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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3663

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/


 
09 de Junho de 2026

Brasília - DF

Página 3 de 5

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CARLOS ROBERTO FERRETE ***.290.***-** RITCHS PAN COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA

07.324.076/0001-11 1029193881

CLICIANA SANTANA MIRANDA BRITO ***.868.***-** COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 
COOPDR

13.857.702/0001-38 1113063188

SEVERINO DO RAMO BARBOSA DE LIMA ***.073.***-** SALINOPOLIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E 
COMERCIO LTDA

19.567.094/0001-03 1112752022

JOSMAR KASCHUK ***.396.***-** J.KASCHUK LTDA 82.729.500/0001-23 1112636835

RENATO DE SOUZA DUARTE ***.600.***-** PEIXE NA REDE BEIRA RIO MUQUECAS LTDA 39.230.420/0001-08 1112686942

ANTONIO CARLOS VIRIATO MOTA ***.971.***-** DESIGN CONSTRUCOES LTDA 11.083.946/0001-85 1112660069

CRENILSON DA COSTA LUIS ***.315.***-** PIRAMIDE LOCACOES LTDA 15.304.375/0001-12 1112750667

WELLINGTON DE OLIVEIRA RAMOS ***.104.***-** RAMOS CONCRETOS LTDA 17.507.191/0001-85 1112749617

JONATAN DE SOUZA HECK ***.945.***-** PONTO FORTE COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA

12.421.795/0001-90 1112768270

MATHEUS APARECIDO VEGAS COMINESI ***.674.***-** ITAPIRA BEACH GASTRO PUB LTDA 47.787.047/0001-00 1112837533

JHONATA PEDROSO DA SILVA ***.858.***-** IMUNIMAIS VACINACAO LTDA 32.904.307/0001-03 1112844715

RODRIGO SANCHES CARLETTO ***.045.***-** CONFECCOES IZAMAN LTDA 68.340.744/0001-99 1112863542

MARCELO LUIS CARDOSO ***.686.***-** DROGARIA NOVA OLINDA LTDA 07.575.267/0001-56 1112866536

NADIA BEATRIZ MEDEIROS PEREIRA ***.169.***-** GASPAR TRANSPORTES LTDA 13.255.512/0001-40 1113025241

CLEYMERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.013.***-** VINIL LINE COMUNICACAO VISUAL LTDA 09.504.642/0001-00 1113021720

ANDRE MANOEL CAPARROS FEITOSA ***.389.***-** TOLDOS RONDONIA LTDA 63.769.574/0001-49 1112999740

CRISMARCIO CAVALCANTE BERNARDINO ***.481.***-** CRISMARCIO SERVICOS LTDA 29.664.151/0001-26 1071962844

FERNANDO BATISTA DE OLIVEIRA ***.383.***-** CASA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO NOVO LAR 
LTDA

15.548.101/0001-79 1028653553

PAULO EVANDRO PINTO DE PAULA ***.355.***-** BUNKER TABACARIA E CONVENIENCIA LTDA 38.035.138/0001-07 1041760167
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOSE CARLOS LEITE ***.051.***-** EDU.TREINAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 45.109.918/0001-01 1053673259

MARILDA LEITE FRAGOZO ***.374.***-** RIBEIRO PROMOTORA CORRESPONDENTE BANCARIO 
LTDA

33.560.042/0001-36 1112696573

MAURILIO NUNES FILHO ***.362.***-** CHEF DEDE RESTAURANTE LTDA. 07.645.361/0001-34 1028663700

JUAREZ MARIANO DA LUZ ***.959.***-** J.J.M. - PAVIMENTACOES LTDA 33.936.528/0001-26 1112687803

CLELIA DO NASCIMENTO ***.943.***-** BROOM - COMERCIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA 47.441.442/0001-37 1112847540

ANTONIO ALMEIDA DA SILVA ***.706.***-** DELICATESSEN ARTE PAO LTDA 12.862.319/0001-05 1091420932

ANTONIO ALMEIDA DA SILVA ***.706.***-** CONDE TUDO PARA SUA DISPENSA LTDA 14.980.354/0001-54 1091420947

RAMON AUGUSTO MOREIRA DA SILVA ***.283.***-** GV7 TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 14.971.181/0001-08 1091431689


